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acessórias. Extensão de estabelecimento para funcionamento temporário do setor 
de expedição e faturamento, até construção nova planta fabril. Prorrogação. 
Diante do previsto nos Arts. 98 a 106 do RICMS/PR e demais requisitos da 
legislação, o Regime Especial nº 6.790/2021 passa a vigorar com as alterações 
que seguem. 
1. Exclui-se do Regime Especial nº 6.790/2021 o item 2 incluído pelo Regime 
Especial nº 7.023/2021 com a seguinte redação: 
“2. A autorização para proceder na forma como consta no subitem 1.1.1, ora 
alterado, condiciona-se à execução da construção do novo parque fabril da 
Beneficiária em prazo razoável, o qual se entende ser de 3 (três) anos, contados 
da data da publicação deste Regime Especial de alteração;” 
2. Altera-se o item 4 do Regime Especial nº 6.790/2021, que passa a vigorar com 
a seguinte alteração: 
“4. O prazo final de eficácia previsto no subitem 2.6 do Regime Especial nº 
6.790/2021 fica alterado para 31/10/2028;” 
3. Este Regime Especial de alteração entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, surtindo efeitos a partir de 01/10/2024. 
4. A Beneficiária deverá lavrar termo no Registro de Ocorrências Eletrônico (RO-
e), mencionando o número deste Regime Especial de alteração, sua descrição 
sucinta, e o período de vigência. 
A Diretora da Receita Estadual do Paraná e a Beneficiária firmam este 
instrumento. 
Curitiba, 24 de setembro de 2024. 
Suzane Aparecida Gambetta Dobjenski 
Diretora da Receita Estadual 
Vale Fértil Indústrias Alimentícias Ltda 
Beneficiária 
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ADAPAR

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - DEAD 
 

EXTRATO DE CONTRATOS – 029/2024 
 
PROTOCOLO: 20.582.043-4 
PREGÃO ELETRÔNICO: 908/2023 
PARTES: Agência de Defesa Agropecuária do Paraná - ADAPAR e a empresa 
Rosaminas Serviço Engenharia e Comércio Ltda. 
OBJETO: Aquisição de material hospitalar, para atendimento da demanda da 
área animal, vegetal, biologia molecular e apoio da Agência de Defesa 
Agropecuária do Paraná – ADAPAR. 
VIGÊNCIA: 04/10/2024 a 04/10/2025, adstrito à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários. 
VALOR TOTAL: R$ 12.335,04 (doze mil, trezentos e trinta cinco reais e 
quatro centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: F6533.20.122.22.8298, Natureza de 
Despesa 3390.3036, Fonte de Recursos 501 000250 – Diretamente Arrecadado. 
 
Otamir César Martins 
DIRETOR PRESIDENTE DA ADAPAR 
Curitiba (PR), 07 de outubro de 2024. 
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GOVERNO DO PARANÁ 
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ 

 Protocolo 21.891.624-4. Sistema GMS 41315/2024. Compras.gov 91.315/2024; 
Objeto: Contratação de serviço de instalação e/ou manutenção e/ou limpeza e 
higienização de equipamento de ar condicionado, incluindo materiais e/ou mão de 
obra para atender a demanda dos   Escritórios Locais – EL de Jacarezinho, Siqueira 
Campos, Santo Antônio da Platina e PFTA de Melo Peixoto. Valor máximo 
admissível R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). Data da disputa 11/10/2024 
pelo Sistema Compras.gov com início às 09 horas e término às 15 horas. 
Autorização pelo Diretor-Presidente da Adapar em 07/10/2024. 
Informação e Aviso: fone (41) 3313.4189, licitacaoadapar@adapar.pr.gov.br,  
www.comprasparana.pr.gov.br  e  www.gov.br/compras.  

Curitiba, 07 de outubro de 2024. 
Luciano Carvalho  

Agente de Contratação - UTLI 
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AMEP

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID 

AGENCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANA - AMEP 
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA A SEGUNDA AUDIÊNCIA 

PÚBLICA DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

INTEGRADO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
O Estado do Paraná, por intermédio da AGÊNCIA DE ASSUNTOS 
METROPOLITANOS DO PARANÁ, representada neste ato pelo seu Diretor-
Presidente, Gilson de Jesus dos Santos, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do §2° Art. 12, da Lei n° 13.089, Estatuto da Metrópole, de 12 de janeiro 
de 2015, resolve:  
TORNAR PÚBLICO 
I. O Chamamento de toda a população para participar da Segunda Audiência 
Pública do Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado (PDUI) da Região 
Metropolitana de Curitiba, com a finalidade de obter contribuições, sugestões, 
propostas, e demais manifestações pertinentes, por quaisquer interessados, a 
respeito da Etapa 02 – Diagnóstico Setoriais Prioritários. 
II. Data: 24/10/2024. 
Horário: Com início às 19h00 e encerramento às 22h00. 
Local: Auditório John Henry Newman – Pontifícia Universidade Católica do 
Paraná – PUCPR. 
Endereço: Rua Imaculada Conceição, 1155, Prado Velho, Curitiba/PR. 
Transmissão: Canal da AMEP no Youtube (www.youtube.com/@amep.parana). 
III. O evento acontecerá no formato híbrido, presencialmente no Município de 
Curitiba e também nos Centros de Apoio Municipais — locais públicos instalados 
nos demais municípios da Região Metropolitana de Curitiba. Será transmitido 
ao vivo pelo canal oficial da AMEP no Youtube. 
IV. A divulgação dos locais dos CAM’s será feita no site da AMEP, dos 
Municípios e mediante comunicação nas linhas de transporte metropolitano.  
V. Todos os relatórios técnicos produzidos para esta etapa, bem como a lista dos 
Centros de Apoio Municipais, e outras informações relevantes sobre a realização 
do evento estarão disponíveis no sítio eletrônico oficial do PDUI da Região 
Metropolitana de Curitiba, acessível através do endereço eletrônico: 
(www.pduirmc.com.br/), onde constam outras informações sobre o evento e sobre 
o plano. 
Curitiba/PR, 04 de outubro de 2024. 
Gilson de Jesus dos Santos 
Diretor-Presidente da AMEP 
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